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PORTARIA Nº 1129/2021
Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8505795-
11.2021.8.06.0001,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear WALESKA ALVES LIMA para o cargo em comissão de Assistente de Apoio Judiciário, símbolo DAJ-4, com 

lotação no Juizado Auxiliar Privativo da 4ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 13 de julho de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 1130/2021
Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO a Portaria nº 668/2021, que estabelece critérios para designação e nomeação de servidores para o cargo 
de Assistente de Apoio Judiciário, criados pela Lei estadual n.º 17.379/2021;

CONSIDERANDO que a referida Portaria determina que o Juiz Supervisor do NPR indicará os Assistentes de Apoio Judiciário 
a serem lotados no Núcleo de Produtividade Remota;

CONSIDERANDO a indicação do Juiz de Direito Edson Feitosa dos Santos Filho, Supervisor do NPR;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear para o cargo em comissão de Assistente de Apoio Judiciário, símbolo DAJ-4, com lotação no Núcleo de 

Produtividade Remota (NPR), os servidores constantes no Anexo Único desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 13 de julho de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

Anexo Único da Portaria nº 1130, de 13 de julho de 2021

PROCESSO SERVIDOR

8511511-22.2021.8.06.0000 FRANCISCO ANDERSON DE SOUSA COSTA

8511740-79.2021.8.06.0000 JULIANA CAROLINE DA SILVA ALMEIDA

8511515-59.2021.8.06.0000 GILLIENO DA SILVA DO NASCIMENTO

8511502-60.2021.8.06.0000 ANNA JUDITH RANGEL CASTELO BRANCO

8511591-83.2021.8.06.0000 RAFAEL DE ALCÂNTARA VASCONCELOS

8511692-23.2021.8.06.0000 JOÃO LUCAS SAMPAIO FALCÃO

PORTARIA Nº 1133/2021
Dispõe sobre exoneração de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8511502-
60.2021.8.06.0000,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, ANNA JUDITH RANGEL CASTELO BRANCO, matrícula nº 44599, do cargo em comissão de 
Coordenador, símbolo DAJ-2, com lotação na Coordenadoria de Vantagens Indenizatórias e Frequência e nomear LEANDRO 
ARRUDA MAIA para o referido cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DOCEARÁ, Fortaleza, em 13 de julho de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará


